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EDITAL DpOMÀ$A DE 2 09.001/2020 TP
Regido pela Lei n.2 S.666 de 21/06/93 -  Alterada e consolidada

PARTE B-ANEXOS

ANEXO B.l. -  DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARAMOS, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório,
que a empresa _____________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ n2
__________________________ endereço________________ ■ é microempresa ou empresa de pequeno porte,
nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 
termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 
critério de desempate no procedimento licitatório da TOMADA DE PREÇOS N2 09.001/2020 TP realizada 
pela Prefeitura Municipal de Guaiúba.

Cidade e data

Nome e assinatura do representante 
RG /CPF

Rua Pedro Augusto, 53, Centro, Guaiuba, CE 
I f M S S  Cup: 61890-000

Telefone: (85)3376,1016/3376.1001 
wvvw.guaiuba.ce.gov.br
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Regido peia Lei n.s 8.666 de 21/06/93 -  Alterada e consolidada

PARTE B-ANEXOS

ANEXO B.2. -  MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL
(PAPELTIMBRADO DA PROPONENTE, contendo endereço, telefone e fax)

Local e data 

À
Comissão Central de Licitação e Pregões 
Guaiúba-Ceará.

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 09.001/2020 TP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM 
DIVERSAS RUAS NO DISTRITO DE ÁGUA VERDE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA E 
HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUAIÚBA/CE, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N2 
866785/2018/MCIDADES/CAIXA.

Prezados Senhores,

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços objeto do Edital de TOMADA DE 
PREÇOS N° 09.001/2020 TP pelo valor global de R$______ {_____________________ ),

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado na forma da Lei Federal n5 8,666/93, alterada e consolidada, sendo o prazo de execução 
de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o S r ._____________________ ,
Carteira de Identidade n ° .___________ expedida em _ /  / Órgão Expedidor___________________ e
CPF n°______________________________ , como representante legai desta empresa.

informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital 
da licitação e seus anexos.

Rua Pedro Augusto, 53, Centro, Guaiuba, GE 
Cep: 61890-000

RÆfergj Tolefone: (85) 3376.1016/3376.1001 —
.... www.guaiuba.ce.gQv.br

Declaração de que estejam contidas todas as despesa^ necessárias para a execução dos serviços, tais 
como:

• Materiais, equipamentos e mão de obra;
• Carga, transporte, descarga e montagem;
• Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdf
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• Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
• Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística 

e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a 
terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços.

Atenciosamente,

FIRMA PROPONENTE/CNPJ 
REPRESENTANTE LEGAL/CPF

ENGENHEIRO 
N° DO CREA

ANEXAR:

a) Planilha Orçamentária;
b) Planilha de Composição de Preços Unitários;
c) Cronograma físico-financeiro;

Rua Pedro Augusto, 53, Centro, Guaíuba, CE 
Cep: 61890-000
Telefone: (BB) 3378.1016/3376*1001 
www.gualuba.ce.gov.bf
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PARTE B-ANEXOS

ANEXO B.3. -  MODELOS DE DECLARACÃO/PROCURACÃO

ITEM 1} Modelo de Procuração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular, sócio, 
diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF).

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF e 
endereço).

PODERES: O outorgante confere ao outorgado (a) pleno e gerais poderes para representá-lo nas 
reuniões e procedimentos relativo à licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Ns 09.001/2020 TP 
do Município de Guaiúba, podendo o mesmo, entregar documentos de credenciamento, envelopes de 
proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame em nome do Outorgante que se fizerem necessários ao fiel 
cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do 
Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

................(CE),.......d e ........................... 20..........

Rua Pedro Augusto, 53, Centro. Guaiuba, CR 
Cep: 61890-000
Telefone: (85) 3376.1016/3376.1001 
www.guaIuba.ce.gov.br
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Regido pela Lei n.9 8.666 de 21/06/93 -  Alterada e consolidada

PARTE B-ANEXOS

ANEXO B.3. -  MODELOS DE DECLARACÃO/PROCURACÃO

ITEM 2) Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Guaiúba, Estado do Ceará, que, em cumprimento 
ao estabelecido na Lei n2 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do 
artigo 72, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 
prova em processo licitatório, junto ao Município de Guaiúba, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, nos termos do art. 32, §29, da Lei n.2 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, 
firma a presente, sob as penas da Lei.

(CE),.....de 20

Rua Pedro Augusto, 53, Centro, Guaiuba, CE

DECLARANTE

Cep: 61890-000
Telefone: (85) 3376.1016/3376.1001
www.guaíuba.ce.gov.br
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PARTE B-ANEXOS

ANEXO B.4. -  MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N9

O

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
MUNICIPAL DE GUAIÚBA E A
__________________ ________________  PARA OS
INDICADOS.

PREFEITURA 
EMPRESA 

FINS NELE

O Município de Guaiúba, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.9 12.359.535/0001-32, Rua Pedro Augusto, 53, Centro, Guaiúba, Ceará, neste ato representado peia
(o) Secretária (o) d e ____________. 5r(a).______________________ , C.P.F. N.9 ______________________ , aqui
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa_____, pessoa jurídica de direito privado, sediada
à rua____, n°___ , bairro_____, cidade de____, Estado do , inscrita no CNPJ/MF sob o n9 _______ , por
seu representante legal, Sr{a)._____, portador (a) do CPF n9 _____, doravante denominada CONTRATADA,
firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO
1.1 - O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei n9 8.666/93 e suas alterações e a TOMADA DE 
PREÇOS N° 09.001/2020 TP e seus Anexos, devidamente homologada pelo (a) Ordenador de Despesas, a 
proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1 - O objeto da presente avença é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS NO DISTRITO DE ÁGUA VERDE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUAIÚBA/CE, CONFORME CONTRATO DE REPASSE 
N9 866785/2018/MCIDADES/CAIXA, em execução indireta, sob regime de empreitada por preço 
unitário, na conformidade do Projeto Básico, das plantas e do orçamento adjudicado, partes integrantes 
deste instrumento independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO
3.1 - O valor global da presente avença é de R$_____ (___________ ).
3.2 - A fatura relativa aos serviços executados em cada período, cujo valor será apurado através de 
medição, deverá ser apresentada à Secretaria, a cada quinze dias, para fins de conferência e atestação e 
posterior envio a Secretaria que providenciará o pagamento.
3.3 - O pagamento será efetuado em até cinco dias após a conferência atestação da medição e fatura.
3.4 - Serão descontados na fonte o valor relativo ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, 
conforme alíquota prevista no código Tributário Municipal, e retiçJo o INSS na alíquota de 11% (onze por 
cento} sobre o valor da mão de obra acima explicitada.
3.5 - A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de recolft mento do PIS, COFINS, IRPJ e CSLL, 
no prazo de até 20 (vinte) dias após a data fixada para seu recolhimà íp .

Rua Pedro Augusto, 53. Centro, Guaiúba, CE 
Cep: 61890-000
Telefone: (85) 3376,1016/3376.1001 
www.guaiuba.ce.gov.br
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3.6 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem 
implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.
3.7 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA 
será cientificada, a fim de que tome providências.
3.8 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher muitas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer 
forma prejudicara CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
3.9 - O valor do contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, 
circunstância na qual as faturas serão reajustadas com base na variação do índice nacional da 
construção civil (INCC - Coluna 35) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
3.10 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as 
relacionadas com materiais, equipamentos e mão de obra,
3.11 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram iniciaimente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 11, 
alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA
4.1- O prazo para a completa execução das obras contratadas e/ou dos serviços contratados é até 180 
(cento e oitenta) dias, contados da emissão da primeira ordem de serviço, podendo ser prorrogado, na 
forma da Lei Federal ns 8.666/93, alterada e consolidada.
4.2- O início dos trabalhos ocorrerá dentro de 05 (CINCO) DIAS seguintes ao recebimento da primeira 
Ordem de Serviço.
4.3- O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 
vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, na forma da Lei Federal n̂  8.666/93, 
alterada e consolidada.
4.4- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado, o qual 
será analisado e julgado pela contratante.

CLÁUSULA QUINTA -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1- As despesas decorrentes da presente contratação serão pagas com Recursos Federais e Recursos 
Próprios, com a seguinte rubrica:__________________________________ .

CLÁUSULA SEXTA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. Os serviços serão executados mediante "Ordem Específica" emitida peia Fiscalização;
6.2. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e 
condições a seguir estabelecidas:
a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação 
nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/espehificação técnica.
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo tbtal responsabilidade por quaisquer 
danos ou falta que venham a cometer no desempenho de su^Jdnções, podendo a solicitar a 
substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente.

Rua Pedro Augusto, 53, Centro, Guaiuba, CE
Cep: 61890-000
Telefone: (85) 3376.1016/3376,1001 
www.guaiuba.ce.gov.br
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c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 
bom andamento e a boa prestação dos serviços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
e) Responder perante a PMG, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a 
devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução 
do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades 
competentes e das disposições legais vigentes.
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito 
da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo 
anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO.
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade da PMG 
por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, 
com referência às suas obrigações, não se transfere a PMG.
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO,
i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
l) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente;
m) Prestar os serviços de acordo com o CADERNO DE ENCARGOS DO DER parte integrante do presente 
Edital, com as exigências da fiscalização, atentando sempre para as normas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT).
n) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não 
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DO CONTRATO
7.1. A Contratada deverá utilizar na execução dos serviços, funcionários contratados ou terceirizados, 
bem como equipamentos de sua propriedade, sendo vedada a utilização de funcionários (servidores ou 
terceirizados da PMG), e equipamentos de propriedade da PMG.

DOS SERVIÇOS
7.1.1 -  DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Os serviços serão executados de acordo com a determinação / orientação da fiscalização da PMG, 
seguindo sempre o Orçamento previamente autorizado pela Contratante e em estrita obediência ao 
Caderno de Encargos e as exigências da Ordem de Serviço específica.
7.1.2- QUANTIDADE DE SERVIÇOS
Cada ordem de serviços específica explicitará os serviços a/seçem executados, especificando-os e 
quantificando-os em Planilha Orçamentária que servirá de base para\s medições.
7.1.3- MEDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO DOS SERVIÇOS
7.1,3.1 -  Medição dos Serviços - Os serviços serão medidos a cada 1 juinze) dias pela fiscalização.

Rua Pedro Augusto, 53, Centro, Guaíuba, CE 
Cep: 61890-000

n 3376,1016/3376.1001Telefone; (
www.guaiuba.ce.gov, br
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7.13.1.1 - Os preços unitários serão os constantes da proposta de preços da empresa vencedora da 
licitação.
7.1.3.2 -  Forma de Pagamento
7.1.3.2.1 -  A Secretaria pagará à contratada, pelos serviços contratados e executados, os preços 
integrantes da proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento. Fica expressamente 
estabelecido que no preço global estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a execução dos 
serviços, de acordo com as condições previstas neste Edital e demais documentos da licitação, 
constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados.
7.1.4- EXECUÇÃO DE SERVIÇOS IMPREVISTOS
A empresa obriga-se a executar todos os Serviços necessários ao objeto especificado na Cláusula 
Segunda.
No caso de serviço imprevisto, não constante de sua planilha orçamentária proposta, se procederá para 
pagamento da seguinte maneira:
a) Serviços constantes da Tabela de Preços Unificada -  Sinapi, Seinfra ou serviços orçados mediante 

composição dos técnicos da Seinfra Municipal.
Pelos seus respectivos preços unitários referidos na Tabela do mês do orçamento e da proposta, 
multiplicado peio fator "K", resultado da seguinte Fórmula:

VPG

VOB
Onde:

VPG = Valor da Proposta ganhadora 
VOB = Valor do Orçamento Básico 
O valor do K será parte integrante do Contrato
7.1.5. DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização será da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO do Município de Guaiúba.
Todos os problemas advindos de cada Ordem de Serviço serão tratados inicialmente com a Fiscalização 
e posteriormente, se não houver solução compatível, com o (a) Secretário (a).
7.1.6. A Contratada deverá se limitar a execução dos serviços especificados na Ordem Específica de 
Serviços, sob pena de executar e não receber,

CLÁUSULA OITAVA - SUBCONTRATAÇÕES DOS SERVIÇOS
8.1. Os serviços objeto desta licitação somente poderão ser subcontratados parcialmente com 
autorização da PMG.

CLÁUSULA NONA -  DAS ALTERAÇÕES
9.1. O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou 
subtrativo, nos termos da Lei Federal n.e 8.666/93.
9.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
10.1. A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplementoNde suas obrigações, sem prejuízo de 
outras sanções legais e da responsabilidade civil e criminal, às seguintes multas, que serão aplicadas de 
modo cumulativo, independente de seu número, com base na\viol)ações praticadas durante a execução 
desse contrato:

Rua Pedro Augusto, 53, Centro, Guaíuba, CE
C (í p: 6189Ö-Ö0Ö

f t Telefone: (85) 3376.1016/3376.1001 
www.guaiuba.ce.gov.br
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- 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que esta exceder o prazo de 
entrega previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja multa será 
compreendida na penalidade por inobservância do prazo global;
- 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia que exceder ao prazo sem que os serviços 
estejam concluídos;
- 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da 
Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;
- 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às 
recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o caso;
-10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços 
a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;
- 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às 
recomendações de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

10.2. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato:
- advertência;
- multa de 20% (vinte por cento) na forma prevista no edital;
- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos;
- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação da 
Contratada, que será concedida sempre que esta ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, 
previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento.
11.2. Além da aplicação das sanções já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar 
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo 
quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma do 
artigo 78 da Lei 8.566/93.
11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
12.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à proposta 
licitatória.
12.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Lei n,5 8.666/93, alterada e consolidada. ^
12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargosVabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
12.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos 
do Processo Licitatório e deste contrato.

Rua Pedro Augusto, 53, Centro, Guaiuba, CE
Cep: 61890-000
Telefone: (85) 3376.1016/3378.1001 ^
www.guaiuba.ce.gov.br
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12.6. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.
12.7. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da 
ABNT, para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser 
executado.
12.8. As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem como a 
obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DO FORO
13.1. As partes elegem o foro da comarca de Guaiúba - CE, como o único competente para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas deste CONTRATO, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual 
teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo 
assistiram, na forma da lei,

Guaiúba, Estado do Ceará, em______ de _ _ __________de

<Nome do(a) Secretario(a) Gestor> 
Secretário(a) de <Secretaria> 

CONTRATANTE

<Nome da Empresa> 
<NOME DO REPRESENTANTE> 

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Ura Pedro Augusto, 53, Centro, Guaiuba, CE 
:ep : 61890-000
telefone: (85) 3376,101613376.1001
www.gualuba.ce.gov.br
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PARTE B-ANEXOS

ANEXO B.5. -  MODELO DE RECIBO DE GARANTIA DE PROPOSTA
M . O  PARATÍTULOS-DA DÍVIDA PÚBLICA

Recibo de Garantia de Proposta

REF. TOMADA DE PREÇOS N.9 09.001/2020 TP

DA: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIÚBA
Comissão Central de Licitação e Pregões 
Rua Pedro Augusto, 53, Centro, Guaiúba, CE. 
Fone: (85) 3376.1016

PARA:
Endereço:
Fone: ( )

MODALIDADE:
N.s DOCUMENTO: 
GARANTE:
VALOR: R$ {

Conforme disposto no Item 6.2.2 do Edital do processo licitatório em epígrafe, RECEB! da 
empresa acima qualificada o documento acima identificado, entregue a esta administração, para fins de 
garantia de proposta, peio que firmamos o presente recibo.

OBS. 1: O presente termo de recebimento não importa em aceitação da autenticidade ou veracidade 
do documento recebido, o qual dependerá de análise e averiguação por parte da Comissão Central de 
Licitação e Pregões da Prefeitura de Guaiúba. quanto a seu conteúdo, forma e/ ou ideológico, na 
forma da Lei.

Guaiúba-Ceará,____de de

Karine dos Santos Costa Nogueira
Presidente e Pregoeira da Comissão Central de Licitação e Pregões

Rua Pedro Augusto, 53, Centro, Guaiuba, GE 
Cep: 61890-000
Telefone: (85) 3376.1016/3376.1001 
www.goaiuba.ce.gov.br
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PARTE B-ANEXOS
ANEXO B.6. -  MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA 

CARTA DE FIANÇA

1. FIADOR
Banco......... , com sede na cidade d e ........... , Estado........... Endereço.......... n.2 ........... , inscrito no CNPJ sob o
n.2 ......................  neste ato representado na forma de seu Estatuto Social, doravante designado
Banco................

2. BENEFICIÁRIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIÚBA - PMG, doravante assim designada.

3. AFIANÇADA
Empresa ............................................ com sede na Cidade de ...................., Estado de .....................  Endereço
.....................n.2........... , inscrita no CNPJ n.2 ..................., doravante assim designada.

O Banco .................................................................  declara-se FIADOR E PRINCIPAL PAGADOR, solidariamente
responsável com a AFIANÇADA qualificada no Quadro 3, até o limite de R$ ................................... , pelo
cumprimento de todas as obrigações principais e acessórias, referente à GARANTIA DA PARTICIPAÇÃO 
NA TOMADA DE PREÇOS N2 09.001/2020 TP (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS NO DISTRITO DE ÁGUA VERDE DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUA1ÚBA/CE, CONFORME 
CONTRATO DE REPASSE N2 866785/2018/MC1DADES/CAIXA).
Esta Fiança é prestada com expressa renúncia ao benefício de ordem previsto no artigo 827, "caput", 
combinado com o artigo 828, I, ambos do Código Civil Brasileiro, e vigorará pelo prazo de 120 (cento e 
vinte) dias, a contar de____________________ .
Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela AFIANÇADA, o Banco............
efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, até o limite acima estipulado, no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrita da BENEFICIÁRIA, remetida
ao órgão responsável do Banco...... , localizado no Endereço onde deverá ser protocolizada.
Decorridos 90 (NOVENTA) DIAS da data de vencimento desta Fiança, e se durante esse período o Banco
............. não tiver recebido da BENEFICIÁRIA Termo de Exoneração e/ou original da Carta de Fiança, ou,
qualquer comunicação relativa ao inadimplemento da AFIANÇADA, esta Fiança será automaticamente 
extinta, independentemente de qualquer formalidade, aviso, notificação judicial ou extrajudicial, 
deixando, em consequência, de produzir qualquer efeito.
O Banco.......declara, ainda, que esta Carta de Fiança foi emitida de acordo com as normas do Banco
Central do Brasil, do seu estatuto social e que os seus signatários estão investidos dos poderes 
necessários.

Fica eleito para dirimir as questões oriundas desta garantia o Foro dai cidade de Guaiúba ou do iocal 
onde tiver sido expedida esta carta, a critério do autor da demanda judiaial.

Rua Pedro Augusto, 53, Centro, Guaiuba, CE 
Cep: 61890-000
Telefone: (85) 3376.1018/3376.1001 
www.guaiuba.ce.gov.br
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Esta Carta de Fiança é emitida em 01 (uma) única via.

d e ............... ..........de

Banco

TESTEMUNHAS
1 .______________
Nome:
CPF:

Rua Pedro Augusto, 53, Centro, Guaiuba, CE 
Cep: 61890-000
Telefone: (85} 3376.1016/3376.1001 
www.guaiyba.ce.gov.br
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PARTE C -  PROJETO BÁSICO. MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO 1-A

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS 
RUAS NO DISTRITO DE ÁGUA VERDE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUAIÚBA/CE, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N9 
866785/2018/MCIDADES/CAIXA, conforme especificações e condições contidas no Termo de 
Referência.

1 - Projeto Básico

1.1 - Objeto
O presente Projeto Básico tem como objetivo especificar serviços e materiais, definir recursos e definir 
parâmetros para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 
EM DIVERSAS RUAS NO DISTRITO DE ÁGUA VERDE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUAIÚBA/CE, CONFORME CONTRATO DE REPASSE 
N9 866785/2018/MCIDADES/CAIXA, com fornecimento de material e mão de obra.

1.2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n.s 8.666, de 21/06/93 -  Lei das Licitações.

1.3. PREVISÃO DE CUSTOS
Os valores pagos, objeto do presente processo são oriundos do Tesouro Municipal e do Governo 
Federal MEC-FNDE em compatibilidade e adequação com a lei orçamentária anuai, o plano plurianual 
e a lei de diretrizes orçamentárias, com a seguinte rubrica: 09.01 - 15.451.0026.1.022 - 4.4.90.51.00 
(Pavimentação de Vias e Logradouros Públicos). Os serviços constantes da planilha orçamentária básica 
serão obrigatoriamente aqueles constantes das tabelas Sinapi e Seinfra ou serviços orçados mediante 
composição dos técnicos da Seinfra Municipal,

1.4. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
1.4.1- A gestão do contrato e a programação dos serviços serão efetuadas por técnicos da Secretaria, de 
acordo com as especificações e instruções constantes no contrato e seus respectivos anexos.
1.4.2- Os serviços serão1 fiscalizados, medidos e acompanhados pela Secretaria, a quem competirá à 
emissão das Ordens de Pagamentos após a confirmação dos trabalhos realizados.
1.4.3- A Secretaria terá acesso a todas as informações sobre o andamento relativo aos trabalhos 
contratados em qualquer fase.
1.4.4- A Contratante manterá, no local da prestação dos serviços, técnicos pertencentes ao seu quadro 
de funcionários, devidamente credenciados e autorizados a exercer, em seu nome, toda e qualquer ação 
de orientação geral, acompanhamento, controle e fiscalização da execução dos serviços necessários à 
construção objetivada, constituindo a entidade que doravante será denominada de Fiscalização,
1.4.5- Ficará o Contratado obrigado a refazer os trabalho^, rejeitados, iogo após a correspondente 
notificação da Fiscalização, devidamente registrada no Livro'de Ocorrências dos Serviços; sendo de 
inteira responsabilidade do Contratado os ônus decorrentekdesta providência. Fazem parte integrante 
desta especificação, independentemente de transcrição, toda^%^kirmas (NB's) da ABNT relacionadas

Rua Redro Augusto, 53, Centro, Guaiuba, CE 
—  Cep: 61890-000

Telefone: (85) 3376.1016/3376.1001 
www.guaiuba.ce.gov.br
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com os trabalhos e serviços abrangidos assim como os que constituem objeto do correspondente 
Contrato e/ou ainda, constantes da sua correspondente Planilha Orçamentária.

1.5, PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
1.5.1- 0 prazo para a completa execução das obras contratadas e/ou dos serviços contratados é de até 
180 (cento e oitenta) dias, contados da emissão da ordem de serviços, podendo ser prorrogado, nos 
termos do art. 57 da Lei Federal n° 8.66§/93, alterada e consolidada.
1.5.2- O início dos trabalhos deverá ocorrerá dentro de até 05 (CINCO) DIAS seguintes ao recebimento 
da Ordem de Serviços.
1.5.3- O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá pelo 
prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei Federal n° 8.66fy93, 
alterada e consolidada.

1.6. FORMA DE PAGAMENTO
1.6.1- A forma de pagamento será de acordo com as medições, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar 
da entrega da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo Gestor da despesa, acompanhadas das 
Certidões Fiscais e Trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da 
proposta através de crédito na Conta Bancária indicada pelo fornecedor ou através de Cheque nominal.

1.7. PROPOSTAS DE PREÇO
1.7.1- As empresas, quando da elaboração de suas propostas comerciais, deverão cotar Menor Preço 
Global para um período mínimo de 60 (sessenta) dias, observando ainda:
1.7.2- O Menor Preço Global envolverá todas as despesas, seja ela direta ou indiretamente que 
ocorrerem durante a vigência do Contrato e durante a sua execução. O valor a ele relativo não poderá 
ser igual ou ultrapassar o Menor Preço Global cotado pela Contratante.
1.7.3- A Contratada incluirá o valor de Menor Preço Global da mão de obra, todos e quaisquer encargos 
inerentes aos serviços a serem executados dentro do preço Menor Preço Global da contratação.

1.8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
1.8.1 - Indicar o locai onde o serviço será executado.
1.8.2 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência.
1.8.3 - Designar servidor para a vistoria e fiscalização dos serviços.

1.9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Serão obrigações da Contratada, durante todo o prazo de vigência contratual:
1.9.1- Promover a organização técnica e administrativa do objeto do presente contrato, de modo obter 
eficiência na sua execução, de acordo com as condições técnicas, de habilitação e proposta da licitante;
1.9.2- Conduzir os serviços em estrita observância à legislação Federal, Estadual, Municipal, trabalhistas, 
previdenciárias, tributárias e securitárias atinentes à execução do contrato pertinente ao objeto da 
presente licitação;
1.9.3- Executar o objeto de acordo com a sua proposta e com as normas e condições previstas no edital 
de licitação, inclusive com as prescrições da Lei n9 8.666/93, respondendo civil e criminalmente pelas 
consequências de sua inobservância total ou parcial;
1.9.4- Responsabilizar-se total, integral, direta e indiretamente pelos danos causados diretamente ao 
Município ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou 
reduzindo tal responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento cfo Mcmicfpio;
1.9.5- Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital

Rua Pedro Augusto, 53, Centro, Guaíuba, CE 
Cep: 61890-000
Telefone: (85) 3376.1016/3376.1001 
www.guaiuba.ce.gov.br



P R EFE ÍT U R A  MUNiCÍPAL DE

GUÂKUBÂ
m  í;ON‘fi rsu-ií r-MtA KOÓSA Gf*Tt.

1.9.6- Nos termos do art. 65, § I o, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato);
1.9.7- Comunicar à fiscalização de imediato, qualquer ocorrência anormai ou acidente que se verifique;
1.9.8- Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município, incluindo dados técnicos e 
operacionais sobre o objeto;
1.9.9- Adequar, por determinação do Município, qualquer serviço que não esteja sendo executado de 
acordo ou que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 03 
(três) dias corridos;
1.9.10- Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com as 
especificações técnicas exigidas no Edital;
1.9.11- Executar o objeto nas condições e prazos estabelecidos no presente contrato;
1.9.12- Cumprir rigorosamente as disposições legais e regulamentares pertinentes à segurança, higiene 
e medicina do trabalho, inclusive com fornecimentos dos equipamentos e materiais necessários aos 
trabalhadores, bem como arcar com as despesas referentes à sua manutenção;
1.9.13- Registrar em diário de Serviços todas as visitas que se verificarem, assim como ordens, 
determinações da fiscalização, anotações de ordem técnica e reclamações;
1.9.14- Não subcontratar o objeto deste contrato, no seu todo, sob qualquer hipótese. A subcontratação 
parcial somente será aceita mediante a aquiescência prévia e expressa do Município e desde que 
prevista no instrumento convocatório;
1.9.15- Registrar o Contrato decorrente deste processo no CREA/CE, na forma da Lei, e apresentar o 
comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica" correspondente antes da apresentação da 
primeira fatura, perante a Secretaria, sob pena de retardar o processo de pagamento;
1.9.16- Registrar o Contrato decorrente deste processo junto ao INSS, e apresentar a matrícula 
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a Secretaria, sob pena de retardar o 
processo de pagamento;
1.9.17- Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, 
bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que 
não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
1.9.18- Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado.

1.10. CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL:
1.10.1. Declaração emitida pelo responsável legal da empresa de que a proponente tem pleno 
conhecimento das condições necessárias para a execução dos serviços, inclusive quanto ao local, 
características e graus de complexidade existentes na área, bem como, das peculiaridades que possam 
implicar direta ou indiretamente na execução do objeto; OU,
1.10.2. Declaração de visita ao local das obras/serviços emitido pela Secretaria de que a proponente 
visitou o local onde serão executados os serviços, tomando pleno conhecimento dos projetos, das 
condições e da natureza do trabalho;
1.10.2.1. A visita ao local da execução dos serviços será realizada até às 12:00 horas do dia útil anterior 
à abertura da sessão de recebimento dos envelopes de habilitação e proposta, e será acompanhada 
por um técnico da Secretaria. Todos os custos associados com a visita serão de inteira responsabilidade 
da PROPONENTE. O licitante deverá marcar data e hora junto à Secretaria, através do telefone (85) 
9.9988-1750 (falar com o Sr. João Francisco Rodrigues);
1.10.2.2. Não será emitido atestado de visita em nome do me\mo responsável para mais de uma 
empresa.

Rua Pedro Augusto, 53, Centro, Guaíuba, CE 
Cep: 61890-000
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ANEXO 1-B

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS 
RUAS NO DISTRITO DE ÁGUA VERDE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA E 
HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUAIÚBA/CE, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N2 
866785/2018/MCIDADES/CAIXA, conforme especificações e condições contidas no Termo de 
Referência.

2.1 -  Objeto
O presente Termo de Referência tem como especificar serviços e materiais, definir recursos e 

definir parâmetros para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS NO DISTRITO DE ÁGUA VERDE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUAIÚBA/CE, CONFORME CONTRATO DE REPASSE 
N2 866785/2018/MCIDADES/CAIXA, com fornecimento de material e mão de obras.

2.2-Apresentação
Este Termo de Referência foi subdividido em itens e subitens e tem como objetivo definir 

sequencialmente a posição, o relacionamento e as atribuições da contratada.

2.3 - ENCARGOS DA CONTRATADA
2.3.1- As empresas concorrentes deverão ter conhecimento de todos os serviços que possa vir a ser 
executados;
2.3.2- A Contratada assumirá inteira responsabilidade técnica pela execução do serviço, peia 
confiabilidade e efetividade dos trabalhos que executar, obedecendo às recomendações e exigências 
dos fabricantes dos materiais e dispositivos existentes e/ou já instalados;
2.3.3- A Contratada assumirá, ainda, todos os ônus oriundos de despesas de taxas e emolumentos 
juntos aos órgãos competentes, impostos, registro da obra no CREA, alvará de construção, INSS, na 
forma das disposições em vigor e outros que casualmente venham a surgir;
2.3.4- É encargo da licitante vencedora fornecer todos os materiais e equipamentos necessários para 
que seja executado o serviço;
2.3.5- Todos os materiais a empregar no serviço serão, comprovadamente, de qualidade e primeiro uso, 
atendendo aos padrões de mercado e às normas da ABNT e deverão satisfazer às especificações e 
recomendações do fabricante;
2.3.6- A Contratada deverá negociar, junto à direção, local apropriado para guarda dos equipamentos, 
materiais e ferramentas a serem utilizados na execução do serviço;
2.3.7- Na execução do serviço, poderá haver interrupção das atividades normais do órgão, se combinado 
e aprovado peia direção, não cabendo nenhuma indenizaçrãòspu pagamento extraordinário pelo serviço 
realizado fora do horário normal;
2.3.8- Fica reservado à Fiscalização o direito de rejeitar os nk jpriais que não satisfizerem aos padrões 
exigidos nas especificações e recomendações dos fabricantes.

Rua Pedro Augusto, 53, Centro, Guaiuba, CE 
Cep: 61890-000
Telefone; (85) 3376.1016/3376.1001 
www.guaiuba.ce.gov.br
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2.3.9- Caberá à Contratada alocar pessoal especializado para a execução do serviço, o qual será 
executado obedecendo aos critérios de qualidade e padrões técnicos, utilizando equipamentos 
apropriados, em quantidade compatível com a demanda;
2.3.10- A licitante vencedora deverá manter, no local da execução do serviço, um supervisor técnico 
para assegurar o perfeito andamento do mesmo;
2.3.11- Deverão ser obedecidos as normas e procedimentos de higiene e segurança do trabalho, com a 
utilização apropriada dos equipamentos de proteção individual e coletiva, os quais deverão ser 
fornecidos pela Contratada;
2.3.12- A Contratada deverá manter vigias para controle de seus materiais, máquinas e equipamentos, 
bem como manter a ordem e disciplina em todas as dependências do serviço;
2.3.13- A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa na execução do contrato, não implicando corresponsabilidade do Poder Público 
ou de seus prepostos;
2.3.14- A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
outros resultantes da execução do contrato;
2.3.15- A Contratada deverá substituir, sempre que exigido pela Contratante e independente de 
justificativas, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados 
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da repartição e/ou ao interesse do serviço 
público;

2.4 - GESTOR DO CONTRATO
A Gestão do Contrato será exercida peio (a) Secretário (a), o qual deverá exercer em toda sua plenitude 
a ação de que trata a Lei n5 S.666/93, alterada e consolidada.

2.5 - SERVIÇOS A EXECUTAR
2.5.1- A Ordem de serviços estipulará ainda a data de início e o prazo para conclusão dos serviços;
2.5.2- Os serviços deverão ser feitos por etapas, em comum acordo com a Comissão de Fiscalização;
2.5.3- Considerando a execução dos serviços, a Contratada deverá comunicar a Contratante quaisquer 
fatos supervenientes/novos que não estejam previstas no instrumento convocatório para que a 
Secretaria de Infraestrutura e Habitação tome as medidas necessárias a solução dos serviços, assim 
estabelecendo o bom cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;
2.5.4- As etapas dos serviços deverão ser executados de acordo com o Cronograma Físico-Financeiro, 
devidamente acompanhadas pela Secretaria de Infraestrutura e Habitação;
2.5.5- O local onde deverão ser colocados os materiais deverá ser indicado pela Secretaria;
2.5.6- A Contratada providenciará equipamentos e acessórios necessários para a execução do serviço.

2.6 - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS IMPREVISTOS
A empresa obriga-se a executar todos os serviços necessários, que for considerada vencedora. No caso 
de serviço imprevisto, não constante de sua planilha orçamentária proposta, se procederá para 
pagamento da seguinte maneira:
a) Serviços constantes da Tabela de Preços Unificada -  Sinapi e Seinfra ou serviços orçados mediante 
composição dos técnicos da Seinfra Municipal. \
Pelos seus respectivos preços unitários referidos na tabera do mês do orçamento e da proposta, 
multiplicado pelo fator "K", resultado da seg r-4-  r x ----'

Cep: 618SO-QGO
Telefone: (85) 3376.1016/3378.1001 
www.guatuba.ce.gov.br
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Onde:
VPG = Valor da Proposta ganhadora 
VOB = Valor do Orçamento Básico

O valor do K será a ser utilizado no presente Contrato é K =

2,7 -  DO RECEBIMENTO DA OBRA
2.7.1- Provisoriamente -  pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado;
2.7.2- Definitivamente -  por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado no disposto no art. 69 da Lei 
8.666/93;
2.7.2.1- O prazo que se refere ao item 2.7.2 não poderá ser superior a 90 (noventa) dias, salvo-se em 
casos excepcionais, devidamente justificado e previstos no instrumento convocatório;
2.7.3- Na hipótese do termo circunstanciado ou a verificação a que se referem os itens 2.7.1 e 2.7.2 não 
serem respectivamente, lavrado ou procedido dentro dos prazos fixados reputar-se-ão como realizados 
desde que comunicados a Administração nos 15 (quinze) dias anteriores a exaustão dos mesmos.
2.7.4- A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra ou serviço executado em desacordo com o 
Contrato, estando a Contratante vinculada estritamente ao Edital e seus anexos.

Rua Pedro Augusto, 53, Centro, Guaiuba, Cu 
Cep: 61890-000
Telefone: (85) 3376.1016/3376.1001
vvww.gusiuba.ce.gov.br
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Regido peia Lei n.s 8.666 de 21/06/93 -  Alterada e consolidada

ANEXO 1-C

./"A

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM 
DIVERSAS RUAS NO DISTRITO DE ÁGUA VERDE DE INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUAIÚBA/CE,/HCQNFORME CONTRATO DE REPASSE NS 
866785/2018/MCIDADES/CAIXA.

O

Rua Pedro Augusto, 53, Centro, Gualuba, CE 
Cep: S1890-000
Telefone: (85) 3376.1016/3376.1001 
www.guaiuba.ce.gov.br
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PROASA Engenharia; Perícia e Avaliações

PROJETO BÁSICO

r \

PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS NO DISTRITO DE ÁGUA 
VERDE NO MUNICÍPIO DE GUAIÚBA-CE

PROGRAMA -  PLANEJAMENTO URBANO -  MCIDADES

PT/CEF N° 1053372 - 71/2018

Proasa Engenharia, Perícia e Avaliações EIEELI-ME
Rua Barbosa de Freitas, 1741 Adeota/Fortaleza/CE CEP 60.170-021



PROASA Engenharia, Perícia e Avaliaçõ

Este memorial refere-se às obras de Pavimentação em pedra tosca em diversas ruas no Distrito 
de Água Verde no Município de Guaiuba-CE, conforme Planta de Localização em Anexo. Este projeto 
contém a descrição de todos os elementos construtivos e todas as diretrizes técnicas necessárias para a 
execução da obra conforme os padrões de qualidade exigidos.

2. INFORMAÇÕES DO MUNICÍPIO

2,1 SITUAÇÕES GEOGRÁFICAS
Situação geográfica

" V  Çoomènábas geogrâficss;:, "ú;
:lo'ç3ríZa^b:;:';

' :tÁtitóde(SU W , L V ÍÁ Á Á Á L P '■ d ;gV Z /( çL ; ' V i :;- ;Lè ste f . :g . t V ;d e s té  ' 'v

4* 02' 23" 33°33’ 14” isíordeste
Pacaíuba.

Maranguspe

Redenção. 
Àcarape, 

Santa Quítéríg

Pac^us,
Horizonte,
Haitinga,
Pacatuba

Redenção.
Maranguape.

Patmácia

Fonte :i r s  iáuía Brasiteteo de GeograSa s Esfâ ífsfea (ÍB G E) e in sís jto  de Pesquisa & Estratégia Bconém ka do Ceará (ÍP EC E )

M edidas territoriais

a a.-;

Absoluta : v

267,1 0,18 63,7 3-B
Fonte: Ínsüuío Brasíteíro de GeograSa & Estatística {l&SE} e instituto de Pesquisa e Estraiégte Ecotsàmkra do Ceará (ÍPECE).

Divisão territorial

m m m s m m m m m
230405405 Guaiúísa 1987
230495410 Água Verde 1Ô85
230495411 Baú
230495413 Dourado 1907
230495415 ít acima 1933
230495425 Núcleo Colonial Pio X!l

F onte -instmjíQ Brasileiro  de G eog rafia  e  E stetiatfea (ÍBG E) a  insíiíl/to d e  P e s q u is a  s  E s tra té g ia  Ecít-rórm sa d o  C e a rá  (ÍP E C E }.

2,2 CARACTERÍSTICAS AMBIENTAIS

Aspectos climáticos

'■ \ ; V : • VVvCiírna;^  A V f  n Ç L f  t :f;PerM ^ ã:bavòSo; ç-ÇÁ ■.
Tropical Quente Sub úmido. 

Tropical Quente Omido 904.5 26° a 23° janeiro a maio

Fonte: Fundação Caarome da feieoroíogia e Recursos Hídricos (FUNGES®) e instruto de Pesquisa e Estratega Econômica do Ceará (ÍPECE).

Componentes ambientais
ç -V g : Ç-vRefevo.^ g ç r i f L Á l Ç Á Á Á  V ..

Depressão Sertaneja e Bruno não Gâieieo e Podzõíico
Floresta Suócadudfóiia Tropical 
Pluvial, Subperentfóíia MetropolitanaMachos Residuais Verm elho-Am a rolo Tosca i PiúVmXAbuiar. Caatinga 

ArbusSva yensa

Fonte: Fundação Cearense da Meteorologia e R&ccrsos Hidrsxs (FUNCEME) e Instituto de Pesquisa e Estratégia Econémíca do Ceará (ÍPECE).

Proasa Engenharia, Perícia e Avaliações EÍREL1-ME
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População residente -  1991/2000/2010

Total 
Urbana 
Rural 
Homens 
Mulheres

17.562 100.00 19,884- 100.00 24.091 100,00

10.048 57,21 15.611 78,51 18.877 78.3€

7.51-4 42.79 4.273 21,49 5.214 21,64

8.899 50,67 1-0,082 50,70 12.139 50.39

8.663 49,33 9.802 49,30 11.952 49,61
Fonte. tnaiiíiíte Brssãairo de Geografia e Estatística (iSGE) — Censos Oemográftcos ISO 1/2000/20 10,

População recenseada, por sexo, segundo os grupos de irtãds - 20QQ/2Q10

Total 19,884 24.091 10.082 12,139 9.802 11.952
0 ~ 4 anos 2,392 1.942 1.211 991 1.181 951
5 - 9  anos 2.443 2.158 1.234 1.069 1.209 1.089
1 0 -1 4  a no® 2_457 2.662 1.243 1.340 1.214 1.322

1 5 -1 9  anos 2.222 2.702 1.170 1.374 1.052 1.328
20 -  24 anos 1.890 2.433 1.025 1.274 865 1.159

25 -  29 anos 1.474 2.115 746 1.108 728 1.009
30 -  34 anos 1.314 1.842 652 969 6Ô2 873
35 -  39 anos 1.156 1.537 609 752 547 785
40 -  44 anos 954 1.482 472 743 482 739

45 -  49 anos 740 1.194 340 615 400 579

50 -  59 anos 1.195 1.734 570 823 625 911
6 0 - 6 9  anos S78 1.197 426 574 452 623

70 anos ou mais 769 1.093 3S4 509 385 584
Fonte: instituto Brasi feiro de Geografia e Estaiísfica (BGE) -  Censos fernogrãfcos 2000/2010.

Estíma^va da População - Gnarú&a - 2014-2017

Ponta: í3G£

25.581 25,841 25.091

2014 2015

Proasa Engenharia, Perícia e Avaliações EIRELÍ-ME
Rua Barbosa de Freitas, 1741 Adeota/Fortaleza/CE CEP 60,17



2.4 DOMICÍLIOS

Total 6.408 3.76 3.56
Urbana 5.047 3.74 3.40
Rurat 1.361 3.S3 3.79

Fonte: instituto Brasâstm ds G&oíjrana e Estatística (IBGE) -  Censo Demográfico 2010.

2.5 INFRÀESTRUTURA

Abastecimento de Água - 2016

tesŝ - .Y Y Y Y Y rY Y íY  YtsiíYYYr 
| : r v v„ .. bibfp; Esíàçjg . p;;v  Vr y  •>

Ligações reais 5.427 1.609.105 0.30
Ligações ativas 4.667 1.640.543 0.30
Voíurne produzido (rrd) 727.556 350.536.490 0.21
Taxa de cobertura d'água urbana (%) &9.S5 91.75 -

Fonte; Companhia de Á g u a  e Esgoio do Cesrá (CAGECE)

E s g o t a m e n t o  S a n i t á r i o  ~  2 0 1  ô

■ ; • •• :'■ ...cb-.. i L . y - L c  ■ ;r ç  .y C  \ M iánSvc
,-..”•7 • :VT-''.Í :--.y ?■/-- .‘7- A-rV-->"■ V'-. -«vílVÈ

.vv-hv v- . :-j7-' 1;;L lí Í jÇ j.iL. 1 ü'í íit 1 , ; - : , 7 \j-Jj(b;*. -■; L :y ; ■ - - rÉ‘

%  sobre 0 totàf. do. Èsiàdò

Ligações reais 875 629.080 0.14
Ligações a t i v a s 816 571.608 0,14
Taxa de cobertura urbana de esgoto (%) 34,15 38.57

Fonte; Companhia de A g u a  a  Es goto do Ceará (CAGECE)

Consum o e consum idores de energia elétrica - 2016

■ _ C la sses  de.consumo ; . : . ■ r ;/ rConsúnib (tr V.A) " . v . . . ;i ..

Total 16.552 7.741
Rõsid^ndai 7.700 6.564
industriai 1.065 8
Comerciai 1,409 246
Rural 4.158 786
Púbüco 2.124 136

Próprio 2 1
Fonte' Companhia Energética do Ceará íCOELCE),

Proasa Engenharia, Perícia e Avaliações EIRELI-ME
Rua Barbosa de Freitas, 1741 Adeota/Fortaleza/CE CEP 60.170-021
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2.4 DOMICÍLIOS

Domicílios particulares ocupados por situação e média de moradores ~ 2010

Situação .

■:;,, L Damtòfliàs':pa rtíbtfiarês.-ocupados, ri

-: Quantidade
■ | - . • Média de moradores

j ' ■ -  .Município/ V- ' ‘ - Estado •

Total 6.408 3,76 3,56
Urbana 5.047 3.74 3.49

Rural 1.361 3.83 3,79
Fonía: instüuso Brasileiro de GeooraFia e Estartistica (IBGtõ -  Censo DemogràFco 2010.

2.5 INFRAESTRUTURA

/hastee im ento  de Agua - 2016

discriminação.
Abastecimento de água

- Município [ ■■ Estado - % score o totai do Estado

Ligações reais 5.427 1.809.105 0.30
Ligações aüvas 4.867 1.640.545 0,30
Volume produzido (mJ) 727.558 350.556.490 0.21
Taxa de cobertura d'água urbana (%) 99,85 91.76 -

f-ortíe. Ccunpar-hia de Agua e tsgoio do Ceará (C A G EC E ).

Esgotamento Sanitário - 2016

.Discriminação- - . -

Ligaçdes reais 
Ligações ativas
Taica de cobertura urbana de esgoto (%)_________

Fome Comoenh^ de Agua s Esgoto do Ceará (CAGECE5

Esgotamento sanitário

■Município Estadc % -.sobre o íoial-do Estado

875
816

34.15

629.039
571.608

38.57

0,14
0.14

Consumo e consumidores de energia elétrica - 2016

C lasses  de consumo Consumo (nrivrii) Consumidores

Total 16,552 7.741
Residencial 7.790 6.564
Industriai 1.069 8
Comercial 1.409 246
Ruraí 4.153 736
Público 2.124 136
Própno 2 1

Fonte: Com partia Energética do Ceará (C G E l CE).

\

Proasa Engenharia, Perícia e Avaliações EIRELLME
Rua Barbosa de Freitas, 1741 Adeota/Fortaleza/CE CEP 60.170-021
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MEMORIAL DESCRITIVO

Serão executados os serviços de Pavimentação em Pedra Tosca e Execução de Calçadas de vias conforme 
tabela a seguir:

r x

ÃTTiVRuÁÃÃV" TvVljistntò ■ MM
: ■■■ -V.

vdbare^da-^V-Gv* :.W ., Dc inicio ; ■ GVGoqi:d.T>e’Eiri;a I ç /.y:

RUA JOÃO 
MOREIRA ÁGUA VERDE 25,75 4.00 Y: 9540796.08 

X: 535226.02
Y: 9540803.5055 
X: 535246.6448

RUA NORMA 
MARIA 

MEDEIROS
ÁGUA VERDE 125,00 3,60 Y: 9540853.3764 

X: 535155.7031
Y: 9540782.6869 
X: 535250.2861

RUA PEDRO 
MARTINS ÁGUA VERDE 140,92 3,80 Y: 9540967.7270 

X: 534915.8441
Y: 9540827.0619 
X: 534908.7718

RUA S.D.O 02 ÁGUA VERDE 57.78 3,60 Y: 9540908.8972 
X: 534885.5315

Y: 9540863.7570 
X: 534885.1870

RUA S.D.O 03 ÁGUA VERDE 112,05 3,60 Y; 9540878.3497 
X: 534887.0877

Y: 9540911.2366 
X: 534776.9796

RUA NOVA ÁGUA VERDE 93,00 3.60 Y: 9541268,58 
X: 535795.79

Y: 9541314.22 
X: 535716.10

Estudos Topográficos

Os estudos topográficos foram executados de acordo com as Instruções de Serviço para Estudo 
Topográfico para Implantação e pavimentação de Rodovias contidas no Manual de Serviços para 
Estudos e Projetos Rodoviários do DER.

Foi utilizada uma Estação Total para levantamento planial ti métrico das seções das vias e o 
software Autodesk Civil 3D 2012 para processamento e edição da topografia.

Projeto de Pavimentação

O Projeto de Pavimentação das ruas foi elaborado de acordo com as Instruções de Serviço para 
Projeto de Pavimentação contido no Manual de Serviços para Estudos e Projetos Rodoviários do DER.

Os serviços serão executados em uma só etapa, onde primeiramente será feita a regularização 
do Subleito logo após será a execução do pavimento em pedra tosca,

O calçamento será executado com pedra poliédrica proveniente de pedreiras da região. Todo o 
material indicado na pavimentação será adquirido e transportado comercialmente.

O colchão será executado exclusivamente com areia. Cpmo as vias em questão possuem tráfego 
extremamente leve com ausência de veículos pesados o subieito regularizado é suficiente para dar 
suporte ao pavimento, não sendo necessária a substituição de material nem a adição de material de base 
e sub-base.

Segue o esquema do processo executivo do pavimento:
V

Proasa Engenharia, Perícia e Avaliações EIRELI-ME
Rua Barbosa de Freitas, 1741 Adeota/Fortaleza/CE CEP .170-021
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Esquematização do processo executivo da pavimentação:

At OÎ ÍAS Sfs^o A3rt£«-r£a ZU v̂ CASr COO a P*CF= 
APfTSíHjHTfc FAÍ.HXS CAt* C?0CC3íZceMX> O UtfHMlísiHTO
£ 45 COtit DO í̂ -OJÍrTO A3 fiéJiAS Jtpijto R£.íUVt;A43AS CCM 
Aírj3.AMÃi?-fi* t>£ c i o í s r r c i  s

"-n. í&P

i

COl C*li£ &€ -*vP-BA COM ÇSFSítfVtJR.A ATc a >̂ eiA sAtrsi:Â í;w<5 aí ssrEcirKMĴ Oüs. dcevet̂à sgf, 
■mw5f*tj«TArx*i eu caû íi ò̂cí -̂ scvcjmíí̂ s. e^ firaĉ
>v*. PT3TA F Ê ALKACfAS RíTíJÜL̂ PŴ KÎ  HA. Xk£a QĈ fTiDA ÍTTCAQ ajS . D̂ jÇt-KX? A CAWACSti Dí A/?£1A *=>C>-íí COW 
E ^ C í a í . ^  {JS l£*£M a  T S ilü

ASÃHmAWEKIO DÉ PÍDRA3
>e*:íXüia___,____

03 31CCCS DE PEEP.A TOSCAS SERÃO ASSÇWTE3 &í«S£ O 
COLCHÃO CE AREIA EU l!tmA3 FEKFtHDKULARES AO EOú 
DA PS3TA. 0BEC£C3t00 AG C0TÁ3 E ASAUOWEfíTOS DO 
PROJETO EU TAKSc.fíTE, O ASAULAUENTO SERÁ Fgrro POR 
PUAS RALHAS. OPOSTAS A PARTÍ! 00 EiXO, COU 
CEÍT VíüAüE OE 3<4 SOVO OUTRA iíiDKT-AÇÀO DO PROJETO 
UA3 CUPVA5. A DECIPtTCüSí  TRAÍÍSVER3AL 3£ÍLÀ A ihWÍH 
PEí.A SUPER ELEVAÇÃO PBCUETAOA

ANTES EA COMBESSSÃO COU 0 SOLO UETÁiTO. JOCA-SE 
AREIA SÕ3HE 0 CÁLÇAMEKTO, HA QUAfTTfDAOE SUAfCÍENTE PARA PREENCHER AS J-JIfTAS E FGRUAÍI UUA CAMADA 
SOBR-E 0 CALÇAMENTO DE A?ít-0.'aWA0A,'JE«TE 3CM
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4. CONDIÇÕES GERAIS
Projetos

Todos os projetos necessários à execução dos serviços serão fornecidos pela 
Municipal de Guaiuba-Ce e quaisquer dúvidas posteriores deverão ser esclarecidas com a fiscalização.

Fonte dos Preços Utilizados

Para o orçamento do Projeto foi utilizado a Tabela SINAPí / JANEIRO DE 2019 com 
desoneração e quando não encontrado serviços foi utilizada a Tabela da Secretaria de Infraestrutura 
SEINFRA versão 26.1 com desoneração, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo.

ESDI Utilizado

Para o BDI foi utilizado um percentual de 25,92%, conforme ACORDÄO 2622/2013-TCU.

Serviço expedido pela Prefeitura Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas Especificações, 
os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições 
contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos impugnados logo após a 
oficialização pela Fiscalização, ficando do por sua conta, exclusivo as despesas decorrentes dessas 
providências.

A CONTRATADA será responsável peios danos causados a Prefeitura e a terceiros, 
decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos 
de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência 
durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a cada serviço, a 
critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de garantir inteiramente 
a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que possam ser atingidas, pavimentações das 
áreas adjacentes e outras propriedades de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes 
durante a execução de todas as etapas da obra.

Normas

São parte integrante deste caderno de encargos, indepenqentemente de transcrição, todas as 
normas (NBR!s) da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), h^pbgio as Normas do DNIT e DER/CE. que 
tenham relação com os serviços objeto do contrato.

Materiais
Todo material a ser empregado na obra será de primeirà^üatíÇ,èâe^  sua^ especificações deverão 

ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Super visãíKpQderão solicitar a apresentação de 
certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o fornecimento de amostras dos
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